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REQUERIMENTO N° 6/2021 

Solicita providências para solucionar a falta de 
médicos no Banco de Sangue em Toledo. 

Senhor Presidente, 

Os parlamentares que este subscrevem, nos termos do inciso II do 
artigo 159 do Regimento Interno, 

REQUEREM 

a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, seja enviado ofício ao Presidente do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste — CISCOPAR, João Inácio Laufer 
solicitando providências para solucionar a falta de médicos no Banco de Sangue de 
Toledo. 

Considerando que a Unidade de Coleta de Sangue de Toledo recebe 
doadores de toda a região, faz-se necessário que o quadro de profissionais seja 
compatível com a demanda, resolvendo problemas antigos de falta de médicos para 
que o atendimento da população seja otimizado. 

Considerando que durante o ano de 2020 o Estado do Paraná 
registrou uma queda nas doações de cerca de 13% e que neste mesmo período na 
Unidade de Toledo registrou um aumento de 70% demostrando a unidade da 
população e o esforço de grupos que trabalham a sensibilização dos doadores e da 
importância da doação. 

Considerando que mesmo sendo um importante centro de tratamento 
de saúde, algumas vezes Toledo precisa recorrer para Cascavel, afim que o material 
sanguíneo seja cedido para os pacientes que de toda região recorrem para o 
município para seus tratamentos de saúde. 

Levando em consideração que estamos em meio a uma pandemia 
mundial que aumentou consideravelmente o número de pacientes internados e com 
isso todas às demandas da saúde, solicita-se que o atendimento da Unidade de 
Coleta de Sangue possa ser regular e que não frustre a vontade e a disponibilidade 
do doador que com o tempo pode deixar o hábito das frequentes doações. 

Considerando que a esse órgão é responsável pela gestão e também 
pela sensibilização dos entes participantes do consórcio, pede-se que seja 
encontrada em unidade uma solução para a situação acima exposta. 

Com esperança de que essa tratativa consiga atender com sucess 
toda a população que diante deste momento delicado da saúde pública precisa ter 
assegurado o direito de um tratamento eficaz e seguro. 



ELT 

SALA DAS SESSÕES, 22 de fevereiro de 2021 

Á- (Á/TER 	DUDU BARBOSA 

GAB 	AIERLE 	GE 

RALI2ÍO WEISHEIMER eSON F 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

0000C2 

0)OF. Sí1-10SCIEIAS 

L CLIDES BI 0(GNIN "ALDIR ROSSETTO 

CIR CÁf.#--"--Cc2Á2  

PEDRO VARELA 

"r7--CP-• 

VALDOMIRO BOZÓ 

Centro Cwico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Vereador 
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Primei -Secr ário 

a dorniro Bozo 
Segundo-Secretário 

dides Bi ognin 	 Pedro Varela 
Preside te 	 Primeiro-Vice-Presidente 	Segun e "residente 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 6/2021 

Recebido o presente requerimento, apresentado na 4a  Sessão Ordinária em 1°.03.2021 e, 
tratando-se de matéria que depende de deliberação da Mesa, remeto para sua decisão na 
forma do art. 159 do Regimento Interno. 

A. 5C.-"Oe1 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Coordenador do Departamento Legislativo  

Recebido o requerimento por esta Mesa em:  10 / O / 2o 24, 	  

Reunida a Mesa, nesta data de 	/ O)  / 7P2 I  , assim deliberou acerca do 
requerimento: 

) Aprovado. Ao Departamento Legislativo para adoção das providências. 

( ) Rejeitado. A Mesa, nos termos do art. 159 do Regimento Interno, rejeita o presente 
requerimento, por entender o que abaixo se expõe: 

À vista da r'azões acima, cientifique-se o Requerente para, em querendo, na forma do 
art. 232 do Re9jtfiento Interno, apresente, no prazo 5 (cinco) dias, recurso ao Plenário. 
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